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GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de maio de 2025.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

GIORDANO BRUNO COSTA DA CRUZ
Procurador-Geral do Estado do Amazonas

NAYARA DE OLIVEIRA MAKSOUD MORAES
Secretária de Estado de Saúde

ANDREZA HELENA DA SILVA
Secretária de Estado de Administração e Gestão, em exercício

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#222754#5#226313/>

Protocolo 222754
<#E.G.B#222759#5#226318>

DECRETO DE 05 DE MAIO DE 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o Memorando n.º 231/2025-SECEXACC, subscrito 

pela Secretária Executiva Adjunta da Casa Civil, resolve
EXONERAR, a contar de 02 de maio de 2025, nos termos do artigo 

55, II, a, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, ARY RENATO 
VASCONCELOS DE SOUZA, do cargo de confiança de Diretor-Presidente 
da FUNDAÇÃO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS, 
constante do Anexo V, da Lei Complementar n.º 30, de 27 de dezembro de 
2001.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de maio de 2025.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

<#E.G.B#222759#5#226318/>

Protocolo 222759
<#E.G.B#222764#5#226323>

DECRETO DE 05 DE MAIO DE 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a formalização do pedido de autorização de viagem, 

através do Ofício n.º 407/2025-GS/SEC, e o que mais consta no Processo 
n.º 01.01.020101.004033/2025-17, resolve

I - AUTORIZAR a viagem do Senhor CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE 
OLIVEIRA, Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa, com 
destino à cidade de Brasília/DF, no período de 06 a 08 de maio de 2025, 
a fim de participar do evento de Lançamento do Patrocínio da Companhia 
Eneva ao 58º Festival de Parintins 2025;

II - DESIGNAR o Senhor LUIZ CARLOS DE MATOS BONATES, 
Secretário Executivo da Secretaria de Estado de Cultura e Economia 
Criativa, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pelo cargo de 
Secretário de Estado da referida Pasta, durante o afastamento legal do 
Titular, mencionado no item I deste Decreto;

III - DETERMINAR que as despesas da viagem autorizada, no item I 
deste Decreto, sejam de acordo com o Processo de Concessão de Diárias 
e Passagens - PCDP.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de maio de 2025.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

<#E.G.B#222764#5#226323/>

Protocolo 222764
<#E.G.B#222766#5#226325>

DECRETO DE 05 DE MAIO DE 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o pedido constante no Ofício n.º 

1634/2025-GABINETE/IPAAM, subscrito pelo Diretor-Presidente do Instituto 
de Proteção Ambiental do Amazonas - IPAAM, e o que mais consta do 
Processo n.º 01.01.030201.009296/2025-48, resolve

I - AUTORIZAR a viagem do Senhor GUSTAVO PICANÇO FEITOZA, 
Diretor-Presidente do Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas, com 
destino às cidades de João Pessoa/PB e Brasília/DF, no período de 06 a 
08 de maio de 2025, com o objetivo de Assinar o Acordo de Cooperação 

Técnica objetivando o aprimoramento e a integração dos procedimentos 
de regulação de usos de Recursos Hídricos no 3.º Seminário Nacional de 
Integração da Regulação de Usos de Recursos Hídricos no 2.º Fórum Brasil 
das Águas, e participar do evento em homenagem ao Festival de Parintins 
2025;

II - DESIGNAR a servidora BLENDA CARLA DE ARAÚJO MELO, 
Diretora Administrativo-Financeira do Instituto de Proteção Ambiental do 
Amazonas, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pelo cargo 
de Diretor-Presidente da referida Autarquia, durante o afastamento legal da 
Titular, mencionado no item I deste Decreto;

III - DETERMINAR que as despesas da viagem autorizada, no item I 
deste Decreto, sejam de acordo com o Processo de Concessão de Diárias 
e Passagens - PCDP.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de maio de 2025.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

<#E.G.B#222766#5#226325/>

Protocolo 222766
<#E.G.B#222760#5#226319>

DECRETO DE 05 DE MAIO DE 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o Memorando n.º 231/2025-SECEXACC, subscrito 

pela Secretária Executiva Adjunta da Casa Civil, resolve
NOMEAR, a contar de 02 de maio de 2025, nos termos do artigo 7.º, 

II, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, FRANCISCO EVILAZIO 
PEREIRA, para exercer o cargo de confiança de Diretor-Presidente da 
FUNDAÇÃO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS, 
constante do Anexo V, da Lei Complementar n.º 30, de 27 de dezembro de 
2001.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de maio de 2025.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

<#E.G.B#222760#5#226319/>

Protocolo 222760
<#E.G.B#222762#5#226321>

DECRETO DE 05 DE MAIO DE 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o Memorando n.º 232/2025-SECEXACC, subscrito 

pela Secretária Executiva Adjunta da Casa Civil, resolve
EXONERAR, a contar de 02 de maio de 2025, nos termos do artigo 55, 

II, a, da Lei n.º 1.762, de 14 de novembro de 1986, FRANCISCO EVILAZIO 
PEREIRA, do cargo de confiança de Secretário Executivo da SECRETARIA 
DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA, constante 
do Anexo Único, Parte 20, da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 
2019.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 05 de maio de 2025.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

ANDREZA HELENA DA SILVA
Secretária de Estado de Administração e Gestão, em exercício

<#E.G.B#222762#5#226321/>

Protocolo 222762
<#E.G.B#222779#5#226338>

DECRETO DE 05 DE MAIO DE 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o Memorando n.º 234/2025-SECEXACC, subscrito 

pela Secretária Executiva Adjunta da Casa Civil, resolve
NOMEAR, a contar de 1.º de maio de 2025, nos termos do artigo 7.º, II, 

da Lei n.º 1.762, de 14 de novembro de 1986, PATRICIA LOPES MIRANDA, 
para exercer o cargo de confiança de Supervisor de Calha da SECRETARIA 
DE GOVERNO, criado pela Lei n.º 7.270, de 23 de dezembro de 2024, 
passando a integrar o Anexo Único da Lei n.º 6.105, de 23 de dezembro de 
2022.

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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